
  

  

             

 

Quem pode destinar? 
 

• Pessoas físicas que declaram seu Imposto de Renda 

através do Modelo Completo - até 6% do imposto devido; 

• Pessoas jurídicas que apurarem a tributação pelo Lucro Real 

- até 1% 

Como? 
 

. Faça um depósito identificado com o nome e o número do 

CPF/CNPJ do DESTINADOR ao 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

BANCO DO BRASIL 

AGENCIA: 2838-X           CONTA: 12.945-3 

CNPJ: 26.627.757/0001-01 
 

Converse com seu contador e não deixe de destinar 

Guarde o recibo de destinação emitido pelo Conselho para o qual 

você fez o depósito, e apresente mesmo ao declarar seu Imposto 

de Renda. 

É importante que o depósito seja identificado com o CPF/CNPJ    

para que não ocorra problemas com a Receita Federal durante  

a sua Declaração o Imposto de Renda. 

 
 

 

                                DESTINAÇÕES PODEM SER FEITAS       

                                    ATÉ O DIA 30 DE DEZEMBRO 

 


